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DECRETO 2.768 DE 19 DE ABRIL DE 2017

                                           “Abre Crédito Especial no valor de R$ 49.017,30”

JERONIMO JASKULSKI, Prefeito Municipal de Guarani das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em especial as conferidas pelo art. 7º da Lei Nº. 2.792, de 20 de Dezembro de 2016,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 49.017,30 (quarenta e nove mil, dezessete reais e trinta centavos) junto ao orçamento vigente, nas seguintes rubricas orçamentárias: 

Atividade - 03.03.26.782.0013.1.164 – Pontilhão em Concreto Armado na Linha do Rio
Elemento   - 4.4.90.51 – Obras e Instalações     

Valor         - 45.341,00
Recurso    - 1203 Consulta Popular - Pontilhão
Atividade - 03.03.26.782.0013.1.164 – Pontilhão em Concreto Armado na Linha do Rio
Elemento   - 4.4.90.51 – Obras e Instalações    

Valor         - 3.676,30
Recurso    - 001 - Livres

Art. 2º: O crédito especial de que trata o artigo anterior será coberto por:

I - Excesso de arrecadação na fonte de recurso 1203 – Consulta Popular – Pontilhão, no valor de R$ 45.341,00 (quarenta e cinco mil, trezentos e quarenta e um reais).


II - Redução de dotação junto ao orçamento vigente, no valor de R$ 3.676,30 (três mil, seiscentos e setenta e seis reais e trinta centavos) nas seguintes rubricas:

Atividade - 03.03.26.782.0013.1.033 – Aquisição de Veículos, Máquinas e Equipamentos Rodoviários
Elemento   - 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente     

Valor         - 3.676,30
Recurso    - 001 - Livres

Art. 3º: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
                                        GUARANI DAS MISSÕES, 19 DE ABRIL DE 2017.

                                                                    JERONIMO JASKULSKI

                                                                          PREFEITO

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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